
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

PARECER SJRJ 1754817

Srª. Diretora da Secretaria Geral,

Trata-se de procedimento licitatório, com fulcro na Lei nº 14.133/21, Lei nº
12.846/2013, Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e nos
Decretos nº 3.555/2000, nº 10.024/2019 e nº 11.462/13, para aquisição de material de consumo, pelo
Sistema de Registro de Preços, com validade de 1 ano, em consonância com as justificativas, Formulário
de Estudos Técnicos Preliminares SJRJ nº 1745190 e Termo de Referência nº 462 (1745204), elaborados
pela Subsecretaria de Contratações e Material.

Frise-se que a pertinência do objeto em epígrafe já foi avaliada pela Administração,
tendo sido aprovada sua continuidade e registrado o código identificador ID.341, conforme informado no
Formulário de Estudos Técnicos Preliminares SJRJ nº 1745190. 

O Formulário de Análise de Risco  (1668185) apresenta como risco o descumprimento
da Norma NBR 9050, no que diz  respeito ao uso de capachos com perfil de acessibilidade e tapetes
sinalizadores de espaço reservado para cadeiras de rodas, com nível de risco BAIXO.

O Formulário de Estudos Técnicos Preliminares SJRJ nº 1745190 apresenta as seguintes
informações:

 
01. IDENTIFICADORES E OBJETO:
ID da Programação: 341
Objeto: Aquisição de material de consumo I
 02. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
Trata-se de demanda para aquisição de material de consumo - Capacho com perfil de
acessibilidade e tapete sinalizador de espaço para cadeirantes, objetivando dotar as
unidades da SJRJ com ferramentas de acessibilidade, em cumprimento à NBR 9050,
visando promover a autonomia, independência, qualidade de vida e inclusão de pessoas
com necessidades especiais, facilitando a locomoção de cadeirantes e outros portadores
de limitações e deficiências, tornando os espaços inclusivos e iguais para todos os
usuários, e, ainda, garantir boa acomodação e segurança em espaços demarcados e
sinalizados, conforme direito fundamental reconhecido por convenções e legislação
vigentes.
[...]
04. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO:
4.1 Contrato não Continuado/Pronta Entrega/RP
4.1.1 Critérios de Dimensionamento:
Considerados os quantitativos necessários ao atendimento das demandas nas Subseções
e Setores da Capital acrescidos de quantitativo para futuras demandas.
4.1.2 Quantidades:
1. Tapete Tipo Capacho: 100 m2
2. Tapete sinalizador de espaços reservados para cadeirantes - vinil - 1,20  x  0,80 m -
10 a 12 mm: 100 unidades
3. Tapete sinalizador de espaços reservados para cadeirantes - vinil - 0,80  x  0,80 m -
10 a 12 mm: 100 unidades
4. Tapetes de sinalização de espaços reservados - nylon - 1,20  x  0,80 m - 4 a 6 mm: 50
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unidades
5.  Tapete adesivo para sinalização/demarcação de espaço reservado para cadeirantes -
pvc - 1,20  x  0,80 m - 2 a 4 mm: 50 unidades.
[...]
 06. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:
Aquisição dos materiais necessários que deverão ser fornecidos por empresa(s)
contratada(s), através da celebração de Ata(s) de Registro de Preços, com prazo de 12
meses, para atendimento da demanda durante a vigência da contratação.
6.1 Ciclo de vida: Mais de 1 ano
6.1.1 Caráter da despesa deste objeto: Definitivo
Pagamento integral dentro do exercício: Sim. Empenhos emitidos, e pagos, no mesmo
Exercício
Necessidade de formação de lote por motivos técnicos: Não
Necessidade técnica de indicação de marcas/fabricantes específicos: Não
07. DEMONSTRATIVOS DOS RESULTADOS ESPERADOS:
Garantir disponibilidade de material de consumo - Capacho com perfil de acessibilidade
e tapete sinalizador de espaço para cadeirantes - para atendimento da demanda projetada
(01 ano)  em todas as unidades da SJRJ.
 08. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA
CONTRATAÇÃO:
Sem necessidade de parcelamento da contratação.
09. PROVIDÊNCIAS A SEREM TOMADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO:
9.1 Necessidade de oitiva das áreas envolvidas: Não
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES:
Sem contratações correlatas e/ou Interdependentes.
11. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE:
Sempre que pertinente, os materiais devem ser fabricados, no todo ou em parte, por
material reciclado, atóxico e biodegradável.
Se necessário embalagem, deve ser adequada, com o menor volume possível, utilizando
materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o
armazenamento e a possibilidade de reutilização.
12. IMPACTOS AMBIENTAIS:
Na tentativa de minimizar os impactos ambientais na presente contratação,
recomendamos, sempre que possível, a utilização de matéria prima preferencialmente
em material reciclável, e a gestão quanto ao descarte das embalagens, visando minimizar
possíveis impactos negativos no meio ambiente. 
13. CONTRATAÇÃO ANTERIOR/PROCESSO ADMINISTRATIVO:
Item 1 - Sem aquisição anterior (Considerando as novas especificações e medidas).
Itens 2 a 5 - Sem aquisição anterior
14. PARECER CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:
Os materiais incluídos na presente aquisição são considerados bens comuns
objetivamente definidos por meio de especificações usuais praticadas no mercado que
possui grande oferta de empresas que os comercializam. Com base nas informações
prestadas no presente documento a contratação é viável, e importante, tendo em vista a
necessidade exposta.

 

Consta a juntada do Dimensionamento do Objeto a ser Contratado, com os critérios
adotados para o dimensionamento (1745436).

Consta juntada da pesquisa de preços e do Mapa Comparativo de Preços, elaborados pela
Assessoria de Governança de Licitações e Contratações/SCM, com a observação de que não foram
encontrados preços de outros Órgãos com as mesmas especificações (1748144).
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A Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças manifestou-se a respeito da
disponibilidade orçamentária, conforme Despacho SJRJ 1748733:

 
De ordem, considerando que se trata de aquisição pelo sistema de registro de preços,
sugiro o prosseguimento.
Informo que cada solicitação de empenhamento fica condicionada à verificação prévia
de disponibilidade orçamentária pela SOF, cuja despesa fica vinculada à cota da SCM,
referente ao ID 341-SCM.
Apresento a classificação econômica da despesa para análise pela SEACO:
- Ação: JC - 168.312 
- Elemento de Despesa: 33.90.30.44

 

A Seção de Orientação e Conformidade Contábil informou que a classificação
orçamentária indicada pela Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Finanças encontra-se em
consonância com a orientação da Secretaria do Tesouro Nacional, conforme Informação SJRJ 1749034.

No que tange às minutas de EDITAL (1749713)  e de ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS (1750237), cumpre informar que atendem aos dispositivos legais em vigor, com fulcro na Lei nº
14.133/21, Lei nº 12.846/2013, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº
147/2014, e nos Decretos nº 3.555/2000, nº 10.024/2019 e nº 11.462/13. No entanto, sugerimos as
seguintes adequações:

EDITAL (1749713)
- Subitem 11.6.1 – retificar a expressão "item 11 – Das Penalidades do presente

Edital" por "item 14 – Das Penalidades do presente Edital".
 

Em face do exposto, entendemos não haver óbice ao prosseguimento da SEC em pauta,
com vistas ao início do devido torneio licitatório, observadas as sugestões contidas neste Parecer.

 

 

 

DENISE VIEIRA

SUPERVISORA

SEÇÃO DE ANÁLISE JURÍDICA DE PROCEDIMENTOS PARA CONTRATAÇÕES/SJA

 

MÁRCIA MARIA CORÊA DOS SANTOS

ASSESSORA DE ANÁLISE DE CONTRATAÇÕES

DIRETORA DA SUBSECRETARIA JURÍDICO-ADMINISTRATIVA

 

Documento assinado eletronicamente por DENISE VIEIRA, Supervisora, em 11/05/2026, às 14:21,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARCIA MARIA CORREA DOS SANTOS , Assessora,
em 11/05/2026, às 14:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1754817 e o
código CRC 2492C5EA.
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